
Lei nº 1.178, de 29 de Setembro de 2015

"Autoriza o Poder Executivo a abrir

Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 10.884.482,53 (dez milhões, oitocentos

e oitenta e quatro mil, quatrocentos e

oitenta e dois reais e cinqüenta e três

centavos)"

Autoria: José Mauro Dedemo Orlandini - Prefeito do Município

Alterações:

Observação: 

José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, faço saber que o Poder

Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 8ª Sessão Extraordinária

realizada no dia 29 de setembro do corrente ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 2º. As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de

que trata o artigo 1º desta Lei serão cobertas através da anulação parcial ou total das seguintes

dotações orçamentárias:





Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Bertioga, 29 de setembro de 2.015.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município 


